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PROCESSO N° 2023022976 

CONTRATO N° 157/2023 

SERVIDORA MAT. N° 52559 

 

 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, 

ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA JERRY APARECIDO ROMEIRO 

DA SILVA - AZUL PISCINAS, NA FORMA ABAIXO: 

 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Praça Nirson Carneiro Lobo, 34, Centro, Luziânia, Estado de Goiás, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regularmente inscrito no CNPJ n° 

32.531.313/0001-62, com sede na Rua Manoel Carvalho Rezende com Rua João Paulo, Quadra 

A, Centro, Luziânia/GO, CEP: 72.800-120, representado pelo Secretário Municipal de 

Educação, o Senhor TIAGO RIBEIRO MACHADO, brasileiro, solteiro, professor, portador 

da Carteira de Identidade nº 5061897, expedida pela SPTC/GO e do CPF nº 019.542.131-07, 

residente e domiciliado na Rua Delfino Machado, Quadra 07, Lote 01, Rosário, Luziânia/GO, 

CEP: 72.812-120. 

 

CONTRATADA: 

A Empresa JERRY APARECIDO ROMEIRO DA SILVA - AZUL PISCINAS, pessoa 

jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ nº 18.615.192/0001-06, com sede na 

Rua Enedino Gomes dos Santos, Quadra 02, Lote 21, Setor Norte, Luziânia/GO, CEP: 72.815-

750, neste ato representada por seu titular, o senhor JERRY APARECIDO ROMEIRO DA 

SILVA, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 1909510, expedida pela 

SSP/DF e do CPF nº 882.167.801-68, residente e domiciliado nesta cidade. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Prestação de serviços de limpeza, tratamento e conservação de piscinas para atender as unidades 

escolares: Escola Tempo Integral Laudimírio de Jesus Tormin, Escola Tempo Integral Antonio 

Farias de Mesquita e Escola Municipal de Ensino Especial Eugênia Campos Coelho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

O presente Contrato tem vigência 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, ou seja, de 16 de 

agosto de 2023 a 15 de agosto de 2024, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, em 

conformidade com a Lei n° 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO: 

Este Contrato tem fundamento legal na Lei nº 14.133/2021, conforme Processo 

Administrativo n° 2023022976, na modalidade Dispensa de Licitação nº 164/2023, que 

integra o presente instrumento sem a necessidade de transcrição. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

Pelos serviços, objeto deste Contrato, especificado na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE 

fica responsável por remunerar a CONTRATADA com o valor de R$ 36.000,00 (trinta seis 

mil reais), conforme termo de Homologação do referido Processo Licitatório. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA FICHA ORÇAMENTÁRIA: 

Para este exercício o valor empenhado é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sob a seguinte 

Dotação Orçamentária, autorizada pela Lei nº 4.507, de 20 de dezembro de 2022: 

2023.1001.12.361.0107.2668 – Manutenção das Escolas da Rede Municipal de Ensino – 

Dotação Compactada: 2023.0943 – Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica – Sub Natureza: 78 – Limpeza e Conservação – Fonte: 101 – 

Cotação: 51011 – Autorização de Compras: 108523 – Nota de Empenho: 10702. 
 

Parágrafo Único: Para o exercício subsequente será empenhado o valor de R$ 21.000,00 (vinte 

um mil reais). 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO FISCAL: 

O CONTRATANTE nomeia, através da Portaria n° 632/23, o servidor FABIO MACHADO 

DA SILVA portador da Matrícula Funcional n° 53489, para função de Fiscal deste Contrato 

para acompanhar a execução do objeto contratado e prestar as informações cabíveis. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS SOCIAIS  

Todos os encargos sociais, incluindo-se os tributos relativos à legislação pertinente e outros, 

originários da execução do presente contrato correrão por conta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACRÉSCIMO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias ao atendimento do objeto deste Contrato, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme em conformidade com a Lei                                     

n° 14.133/21. 

Parágrafo Primeiro: 

A CONTRATADA obriga-se a: 

• Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de utilizar os equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, para realização do objeto deste Termo de Referência e em sua proposta; 

• Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios ou incorreções 

resultantes da execução; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao município ou a terceiros, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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• Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

• Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

• Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

• Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

• Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

• Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

• Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

• Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

• Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

• Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos do art. 107 da Lei federal nº 14.133 de 2021. 
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Parágrafo segundo: 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de referência e de sua proposta; 

• Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

• Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

• Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

• Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

• Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 

✓ Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 

ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

✓ Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

✓ Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

✓ Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

✓ Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 

Este Contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo por qualquer das partes quando 

ocorrerem situações apontadas na Lei n° 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FÓRUM: 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Luziânia – Goiás para dirimir as dúvidas 

que originarem da execução do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, com as 

testemunhas abaixo. 

 

Luziânia/GO, 16 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

TIAGO RIBEIRO MACHADO 

Pelo Contratante 

JERRY APARECIDO R. DA SILVA 

Pela Contratada 

 

 

 

 

 

FABIO MACHADO DA SILVA 

Fiscal do Contrato 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Isadora Curado Chagas 

CPF:067.1845.881-56 

Raquel da Luz Ferreira 

CPF:645.104.501-25 
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